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Co£’”o da processo civil e commercial
Camo decano da commlssão  

incumbida de organisar o plano 
do codigo do processo civil e 
torrjmercial, reterlu-se o sr. Di
no Bueno, na ultima reunião. 
ka justíss im as homenagens ren
didas a memória do saudoso sr. 
Aurehano de Q usm lo,  cujo 
inesperado faliecim ento mais 
uma vez slneeramente deploram 
os seus  companheiros.

Iniciados os trabalhos, ainda 
aueentt- o dr Alcantara Macha
do. cor se achar fõra de S. Pau 
l a  reabrlu-se a discussão do 
art. 2. e paragrapho unico. do 
ar.te-projecto do sr. Costa Mati- 
•60.

Estava asírim redigido esse  
art. 2: — “ havendo mais de um- 
reu. é competente o fôro onde 
seja  domiciliado o maior nume
ro. ou c que o autor escolher,  
no caso 3e igualdade”.

Nilo satisfaz  semelhante dis-  
ros-.ção ao sr. Estevam  do A l
meida. Para ellc. custa  saber  
qual o fdro competente, se sup-  
puzerm-os cinco reus, domicil ia
dos de.s em um fôro, d o a  em 
outro e um num terceiro, ou en- 
*&o deis  em um fôro e cada um 
dos outros tres em logar dif- 
f irente .  Dois reus não são o 
maior numero de cinco reus. 
nera estando dois reus em um 
fdro. dois era outro e um em  
um terceiro, se pode dizer que 
os citicc estilo div.didos em nú
meros íguaee. E ’ assim evi
dente a debconveniencia do art.
2, ccmo se  acha formulado.  
Mas. já  não apresentara diíf i-  
culdade em sua appücação, nem 
refoge tanto ao direito actua.  
que dá ao autor ampla faculda
de d< escolher o domicilio de 
qualquer dos reus, quando n&o 
£ o mesmo o domicilio de to
dos, esta  outra redacg&o que 
propõe o sr. Estevam  de Al
meida: — “quando houver mais 
de um reu. 6erâ competente o 
foro domicil iar do maior nume
ro; fdra deste caso, o de qual
quer dos reus, que o autor pre
fer ir”.

Passando ao paragrapho uni
co dc citado art. 2 —  “concor-  
rendo obrigação principal e 
eulfSidlaria. prevaWco o domi
cilio competente para a primei
r a ” — nota o sr. E stevam  de 
Almeida que nelle a pluralida
de de reus ê devida & olrcums-  
tanc !a de terem a mesma ori
gem  os direitos e obrigações,  
com o no caso do vendedor que 
t  "ci?t.a conjunta mente os com- 
praO rês  • sinlultan^oe das par
v o  d'- ijciÍ üimovei, ou da cír- 
•eumstancia dc ser um doe pe
didos consequência de outro, 
ccmo no caso de se ohamar á  
mesma acç&o o donatário que 
dér causa  i  revogação por in 
gratidão e aquelle  a quem ellc  
bypcthecar o immovel doado. 
£e assim é, e que o é se vS no 
codígo portuguez, g  que s e f i 
lia a  determinação, n&o ha du
vidar que suas expressões nao 
traduzem toda a  intenção que 
6e v s c u ,  pelo que guardada,  
no seu entender, a indispensá
ve l  amplitude, offerece o sr. 
Estevam* de Almeida o se g u in 
t e  substitutivo —  “cumulando-  
ee mais de um pedido. a ,oom- 
petene:a do fôro serâ determl-  
nrda pelo domicilio do reu con
tra qt-em é deduzido o pedido 
principal” — explicando que 
este reu 6 que terâ que se de- 
íendeT mais energicamente; 6. 
por isso» beneficiado, correndo  
o ple‘to no seu donVeilio, onde 
6 0  presume a defesa  mais facll, 
premnfa e segura.

F i la .  em seguida, o er. Cos
ta  Manso, n&o se oppondo 
aqiiMle substitu tivo , mns re-  
ju l l ird n  a  crit ica  ao disposto  
ro  sobrfd lto  art. 2. A maioria 
de qu<- rel le  se cogita  —  pon
dero — £ a “relat iva” e n&o a 
*al> o-uta”. Nem podia deixar  
de ser assim —  affirma o sr. 
Costa Manso. Se. numa causa,  
ba reus domicil iados nos loga-  
ros n, h. r. e d, sendo tres em a, 
dois em *>. d^is em c, e um em d, 
o íôro competente é o do logar  
n, onde se  encontra o maior 
grupo de reue. E verdade que 
elles fSo  apenas tres contra 
cinco, tr.as estes  últimos estão  
“disperses”, e n&o podem ser  
reunidos cm um sõ numero, 
pois cada reu attrae a causa  
para o seu domicilio, e n&o na- 
ra o dos co-reus. Sommal-os  
senta som mar valores heteroge-  
necs —  eonclue o sr. Costa 
Mar.so, a qu .m  deram razão os 
outros seus collegas, quanto & 
forma que adoptâra para o art  
2 e para o respectivo paragra-  
pho unico. deixando de appro-  
y a r  gs alterações sugg«rtdas  
pele sr. Fstevam  de Almeida.

Encerrada a votação, e conti
nuando o exam e do trabalho do 
sr. Co-sta Manso, prooede-se, por 
estarem definitivamente accei-  
to s  os anteriores, ô analyse  do 
art. 6, a proposito do qual ad
verte  o sr. Estevam de Almei
da. que, ante o respectivo enun
c i a d o —  “ o íõro da abertura da 
sncressão (codígo civil,  art. 
1.57S) é competente- para as 
causas relativas ã herança ain
da indivisa” — « ante a expli
carão do paragrapho unino da- 
quclle  art. 6. que cogita  do caso  
1e r i o  ter c autor da herança  
“ dom illo” conhecido, se vê que 
o e-mpreço, nesse paragrapho  
unico, Ia palavra “ domicil io” 
indica que o fôro da abertura da 
sucoeswlo. a que allude o dispo
sitivo. n&o ê senão o do domi
cil io do finado. D es fa r te ,  pare
ce-lhe necessário tornar mais  
expllc l'a  a regra, ev itan do-se  a 
rermssão do codigo civil .

E -m o n d e  o sr. Costa Manso 
que lhe re-ugnam  a» expressões  
• fô ro  do domicilio do defunto”, 
sem duvida menos próprias, por 
stipporem que se dá. o que eô  
com os V v o s  acontece, e apro
ve ita  o ensejo para informar  
que n&o heuve Intuito de cara-,
,ter Juridlco na remissão ao 
cod.go civil, e aim apenas a de

sejo do attender á boa língua, 
gem do projecto. “Simples ques
tão de fôrma” — accrescenta — 
e, satisfazendo-se o sr. Estevam  
de Almeida com o que do sr. 
Costa Manso ouvira, resolveu-  
se mantçr o mencionado art. 
como primeiro estava redigido.

No exame do paragrapho uni
co 6 que surgiu a divergência.  
Determina elle que- — “se o au
tor da herança não tinha domi 
cillo conhecido, é competente:  
n) o fôro da situação dos bens; 
b) havendo bens em diversos 
lograres, o da situação dos im- 
moveis de maior valor segundo  
o lançamento dos impostos di
rectos, correspondentes ao exer. 
cicio financeiro anterior & aber
tura da successão; c )  em qual
quer outra hypothese, o do fal- 
l&cimento e, s e  este houver oo- 
corrido fõra do Estado, o da ca
pital.”

Vingando a  indicação que d-ei- 
xára fe ita  o sr. Aureliano de 
Gusmão, para se usar da fórma 
— “impostos directos referen
te s  ao exercício f inanceiro” —■ 
em vez do — “impostos corres
pondentes” —. combato o sr 
Estevam de Almeida a prepon
derância que se quer dar aos  
bena lmmoveis. Figura, para 
mostrar os Inconvenientes da 
preferencia.  o exemplo de um 
Indivíduo que apenas possúa um 
terreno de minimo valor, numa 
comarca longínqua, o cuja for 
tuna, ao contrario, seja exclusl  
vamenCo constituída de dinhei
ro e de títulos, guardado ou de
positados na da capital, ã vieta 
do que não 6 justo, por aquella  
circumstancla toda secundaria,  
deixar de proceder á  arrecada
ção e 1  divis&o da herança, no 
logar em qu-e eetejam os bens 
que realmento a formam. Mais; 
as palavras do art. 1.57S do co
digo civil “a successão abre-se  
no logar do ultimo domicilio do 
fallecldo” j& querem dizer que 
a JuriadJcção, concernente ás  
relações jurídicas que a succes
são transmltte, é a do domicilio 
que tinha a pessoa extineta.  
Estava  ella em vida razoavel
mente so-b essa jurísdicção, por
que ter ella ahi o domicilio era 
ter ahl o centro de suas rela 
ções jurídicas ou negocios. Ora. 
ahi extinguindo-«e, será sob 
mesma jurísdicção que melhor  
poderá ser  fe ita  a  liquidação 
accionada a herança peloe, In 
teressados nella  (herdeiros, cre
d o r e s . C o m o  ensina Savigny,  
o .patrimônio 6 um objecto ideal,'  
de conteúdo indeterminado, nílo 
está í ixo  em um logar. e  Hão 
se  lhe põde aesignar o “locus  
re! sitse”. Considerar como tal 
o logar em que está  situr-da a 
maior parte dos bens, seç^a uma 
idéa arbitraria, pois qfje nada 
teim de preciso, e tanõbem por
que a parte menor dys bens me
rece tanta  consideração quanto 
a maior. Consequentemente, se 
abandonamos o domicil io, resta-  
noe eollocar o 'direito á  succes
são onde se encontre cada um 
dos bena <Jue a  co-mpõem. e, 
achando-s« estes  disseminados,  
teriasnos que admittir muitas  
successões Independentes umas 
das o.'utras. Isto posto — prose-  
gue o sr. Estevam  de Almeida —  
s e  o fôro, por assim dizer, da 
herança Indivisa ê o da abertu
ra da successão, Isto é, do domi
cilio do extincto, por força de 
disposição substantiva, reprodu
zida no corpo do art. 6 do an*.e- 
projecto, abrir excepção a  esta  
regra fõra derogar a lei sub
stantiva. O fôro da herança In- 
divisa 6 sempre o do domicilio 
do autor delia. Não se diga — 
também objecta o sr. Estevam  
do Almeida — que no paragra
pho e suas letras se co
g itasse  do caso não compre- 
hendido na lei substantiva:  
o do domicilio não conheci
do. Por domicilio não conhe
cido, se entendermos domicilio 
não existente, a doutrina o impu
g n a  (M. Battista.  “Del domici
l io”, 82). e, com ella. repeTUu- 
o o codigo c iv i l .  Bntendendo-  
se. porém. por domicilio n&o 
conhecido a  “ instabilidade”, 
delle cogitou o codigo civil no 
art.  33. presumindo-o no logar  
onde fôr encontrada a pessoa:  
“ter-se-á  por domicil io da pes
soa natural, que não tenha re
sidência habitual (art .  32), ou 
empregue a v ida  em viagens,  
sem ponto central de negocios.
0 logar onde fôr encontrada" — 
Logo — eonclue o sr. Estevam  
de Almeida — o logar do faile-  
clmento impõe-se. pois. como o 
“forum hered ltatis”, sempre  
que não fõr possível apurar-se  
uma locaiisação da actividade  
juridica do de cujus (domici
l io ) .  Sem necessidade, embora  
ju’ga o sr. Estevam de Almei
da que se podería additar ao 
art.  5 este  paragrapho unico — 
“nos casos de domicilio Incerto 
(codigo civil. ar t .  33), ê com
petente o fôro do fa l iec im ento” .

O sr. Raphae-1 Sampaio ê 
mesma opinião do sr. Estevam  
de Almeida1. Não ha necessida
de imperiosa para adoptar o que 
propõe o sr .  Costa Manso: one
rara-se as partes, com a obriga
ção. ás  vezes,  de longas via
gens.  sõ porque o unico immo
vel, segundo se pode dar, está, 
fõra da comarca, onde, no ea-  
tanto, se acham os bens mais  
estimavets e mais numerqeos  
E‘ violar o principio da ifmüli-  
flcac&o das normas de* proces
so, sem vantagem pana as par
tes e  para a administração da 
justiça .  Acoresceipía o sr .  Ka- 
-ihael Sampal» ou 
vil, no art.  21. estabelece: —  
“o domicilio civil da pessoa na 
tural é o logar onde ella e s ta 
belece a sua residência com 
animo definitivo": no art. 32: 
“ se. porem, a  pessoa natural  
t iver  diversas residencla3 onde 
i^ternadamente viva, ou vários  

• c en T o s  d© cccupações habl-  
ftuaes,  eonsiderar-se-á domicílio
1 seu qualquer destes ou daqu».l-

lca”; © no art.  83; “t?r-»e-ã

por domicilio da pessoa natu
ral. que não tenha residência  
habitual (art .  32). ou empre
gue 3 vida em viagens, sem 
ponto central de negocios o lo
gar  onde for encontrada.

Por estas disposições e peias 
seguintes do codigo civil se ve
rifica que elle não cogitou de 
domicilio não existente, mas da 
Instabilidade da pessoa que ag i 
ta a sua vida em vários iogares  
sem residencla habitual, empre
gando-se em viagens, sem pon
to central de negocios, e dis
põe que o domicilio é o logar  
onde ella for encontrada. Re- 
pugnou ao codigo civil, como 
repugna á doutrina, a Inexis
tência de domicilio. Firmado  
este ponto, sustenta o sr. Ra- 
phael Pamraio aue. senão a 
matéria exclusivamente de di
reito substantivo, não se pode. 
ao cogitar da lei adjectiva. a l 
terar ou tnnovar as disposições 
aue mencionou. Por outro la
do. o codigo civil prescreve que 
a successão é  aberta no logar  
do domicilio do fallecldo. ao 
oara que o paragrapho unico do 
art.  6 do ante-projecto estabe
lece o contrario do que está 
previsto no art.  33 do epdígo 
c iv i l .  A successão. no caso de 
domicilio não conhecido, deve-  
se abrir no logar do faliecimen
to, alem do que so afigura ao 
sr .  Raphael Sampaio multo pe
rigoso o estabelecimento do 
fôro para as questões relati
vas  & successão. tendo-se por 
base os bens lmmoveis,  eom des
prezo absoluto pelos moveis, 
ainda que estes  sejam de maior 
valor do que aquelles. Aa más 
co-nsequencias de tal systema  
seriam tantas que não ê possí
vel enumeral-as.  Com relação á 
letra “c ”. ainda apresenta o sr. 
Raohael Sampaio uma observa
ção. que começa por uma inter
rogação, no sentido de indagar  

sc pode o codigo do processo 
civil de um Estado fixar a com
petência do fôro para as ques
tões relativas & herança ain
da indivisa, quando o autor dei-  
la falieceu noutro Estado, e 
quando o codígo do processo 
desse outro Estado exige  a in
tervenção da respectiva Justiça 
local, no caso .  Ao sr. Raphael  
Sampaio estâ parecendo que. se

a morte de ura Indivíduo sem  
domicilio conhecido occòrrer  
em outro Estado, deixando e ils  
ben» neste, a competência se  
ha de limitar apenas a fazer a 
arrecadação dos bens. e a  publi
car editaes chamando os hetrdei- 
ros do fallecido.

Ao comrarlo, declara-se o sr.  
Dino Bueno de pleno accõrdo 
com o sr.. Costa Manso, o qual 
se confessa radica] e intransigen
te, quan o ao critério dos bens 
immoveis,  a ser mantida a de
terminação do fõro pela s itua 
ção de taes bens. Prefere o sr. 
Costa Manso, caso venha a  pre
valecer a impugnação, que se 
supprimam as letras a eb, fi
cando apenas a letra c, relativa  
ao logar do faliecimento: os mo
veis não têm siiuaçâo estável,  
e além disso n&o se acham su
je itos a impostos directos, don
de a impossibilidade de ee lhe 
prefixar o valor. Sente elle dis- 
cordar í-o sr ,  Estevam de Al
meida, que argumenta com ex- 
cepções: em regra. o. indlv.duo 
tem o® seus cabedaes no logar  
em que reside. Os Impostos, a 
que se refere — accrescenta — 
sejam os do Estado, do municí
pio, ou mesmo da União, servem  
de base ao Justo conhecimento  
i*o valor dos bens. o que é es- 

[ seneial, na especie . O fõro de
ve ser  o peesoal — domicilio — 
ou o real determinado pela si
tuação dos lmmoveis — assim  
concluo o sr. Cos a Manso.

Afinal, como meio de conci
liar as opiniões, partiu do sr. 
Dino Bueno o a lv itre  de se 
adoptar o principio do logar  
do fali cimento, sendo a mor
te um facto de prompta verif i 
cação, para se estabelecer a 
competência, quanto ao fôro.

Depois de breve troca de 
Ideas, p3ssou, d-e accõrdo coru 
as observações do sr. Dino Bue
no. a ser dividido o paragrapho 
unico do artigo 6 em dois. e 
com esta forma: — “paragrapho 
l.o — é competente o fôro do 
logar do faliecimento, se o au
tor da herança não tinha do- 
mici!'o conhecido. Paragrapho  
2.o— não sendo também conheci
do o logar do faliecimento ê 
competente o fôro da capital".

Deve a _ nova sessão realisar- 
se ainda esta sem ana.
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